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1. OBJETIVO 
 

1.1. Prover esclarecimentos à CONTRATADA referentes à medição dos serviços que fazem parte do escopo do 
fornecimento de sistemas de odoração para a POTIGÁS. 

1.2. Os serviços apenas serão pagos após a conclusão de todos os serviços elencados no presente termo e seus 
anexos; 
 

2. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

2.1. ITEM 01  – PROJETO, FORNECIMENTO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CROMATÓGRAFOS 
 

2.1.1. Critério: Quantidade de unidades fornecidas 
 
a) Visita técnica local, detalhamento e aprovação do projeto – Unidade (ud) – Equivalente a de 5% do valor 

total do item, medido na conclusão dos serviços; 
b) Testes de Aceitação em Fábrica e entrega dos equipamentos em Natal/RN  – Unidade (ud) – Equivalente a 

de 45% do valor total do item, medido na conclusão dos serviços; 
c) Energização e testes de campo e Operação Assistida e Aceitação Definitiva do Equipamento – Unidade 

(ud) – Equivalente a de 20% do valor total do item, medido na conclusão dos serviços; 
d) As-builts e data-books – Unidade (ud) – Equivalente a de 30% do valor total do item, medido na conclusão 

dos serviços; 
 

2.2. ITEM 02  – CONSTRUÇÃO DOS ABRIGOS 
 

2.2.1. Critério: Quantidade de unidades Construídas 
 
a) Visita técnica local, detalhamento e aprovação do projeto – Unidade (ud) – Equivalente a de 5% do valor 

total do item, medido na conclusão dos serviços; 
b) Fabricação dos abrigos conforme projetos e aprovação pela fiscalização – Unidade (ud) – Equivalente a de 

65% do valor total do item, medido na conclusão dos serviços; 
c) As-builts e data-books – Unidade (ud) – Equivalente a de 30% do valor total do item, medido na conclusão 

dos serviços; 
 

2.3. ITEM 03 – TREINAMENTO 
 

2.3.1. Item 0301 - Treinamento acerca da operação e configuração do Sistema – Critério: Verba 
a) Detalhamento do Treinamento – apresentação da ementa, detalhes do treinamento e aprovação dos 

mesmos pela POTIGÁS –  Equivalente a de 5% do valor total do item, medido na conclusão dos 
serviços; 

b) Realização do treinamento – Equivalente a de 65% do valor total do item, medido na conclusão dos 
serviços; 

c) Aprovação formal do treinamento pela POTIGÁS – Equivalente a de 30% do valor total do item, medido 
na conclusão dos serviços; 
 
 

2.4. ITEM 04 – REALIZAÇÃO DAS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS 
 

2.4.1. Item 0401 – Realização de Visita para a manutenção Preventiva do Cromatógrafo – Critério: Verba (vb) 
a) Detalhamento Do serviço de manutenção, após a emissão da Ordem de Serviço – Equivalente a de 5% 

do valor total do item, medido na conclusão dos serviços; 
b) Realização da Manutenção - Equivalente a de 65% do valor total do item, medido na conclusão dos 

serviços; 
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c) Aprovação formal da Manutenção - Equivalente a de 30% do valor total do item, medido na conclusão 
dos serviços; 

d) Aprovação formal da Manutenção - Equivalente a de 30% do valor total do item, medido na conclusão 
dos serviços; 
 
 


